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Rorainópolis-RR, 21 de maio de 2015 

Dispõe sobre: Institui a "Semana da Bíblia" no 
âmbito do Município de Rorainópolis. 

Autor: Vereador Roney Correia Monteiro. 

O Prefeito Municipal de Rorainópolis-RR, no uso de suas atribuições legais faz saber que 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica Instituído a "Semana da Bíblia", a ser celebrado na segunda semana do mês de 

Dezembro de cada ano no Município de Rorainópolis-RR. 

Art. 2° - A Semana da Bíblia através desta lei passa a ser um evento Cultural Oficial no 

Município de Rorainópolis. 

§1° - As comemorações alusivas a este dia, compreenderão dentre outras, atividades voltadas 

para divulgação do Evangelho através da leitura da Bíblia no Município. 

§2° - O Poder Executivo deverá participar da organização das atividades de caráter ecumênico e 

público, realizadas na Semana da Bíblia. 

Art, 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Rorainópolis-RR, 21 de maio de 2015. 

Adilson Soa es de Almeida 
Prefeito Municipal 


